
          

 
 
 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº 

241/2025,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RUY 

BARBOSA  E  A  EMPRESA  LK 

ENGENHARIA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE  RUY  BARBOSA,  BAHIA,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  13.810.833/0001‐60, 

com sede Endereço: Praça Adalberto, 252, Bairro Centro, Ruy Barbosa, Bahia, CEP 46.960 000, 

neste  ato  representado  pelo  Exmo.  Prefeito,  Sr.  Ney Marques Dias,  portador  da  carteira  de 

identidade  de  nº  01.041.897‐03  e  CPF  096.997.835‐91, 

doravante  denominada  CONTRATANTE  e  do  outro  lado,  a  empresa  LK  ENGENHARIA  LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 28.642.953/0001‐72, com sede na 

cidade de Ruy Barbosa, na Rua Francisco Alves Mendes Filho, nº 131, bairro Manoel Antônio, 

CEP  46.800‐000,  representada  por  Lua  Sampaio  Silva,  brasileira,  portadora  da  carteira  de 

identidade  nº  09717806‐33  e  do  CPF  nº  024.025.205‐58,  doravante  denominado 

CONTRATADO, ajustam entre si o presente contrato, que se regerá pelas disposições da Lei nº 

14.133/2021,  tal  como posto no Processo Administrativo nº 01/2025, mediante  as  cláusulas 

abaixo fixadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO: 

1.1. O objeto do presente instrumento contratual é contratação de empresa especializada 

no  ramo  de  engenharia  para,  sob  demanda,  prestar  serviços  contínuos  de  manutenção 

preventiva e corretiva, de prédios, logradouros e equipamentos públicos sob administração da 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na 

forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil ‐ SINAPI, ORSE, SICRO, SEINFRA, EMBASA e 

outros  sistemas  referenciais  de  custos  de  obras,  conforme  condições  e  exigências 

estabelecidas  na Ata  de  Registro  de  Preços,  regido  pelas  regras  da  Lei  n.º  14.133/2021,  em 

conformidade com o Processo Administrativo nº 240/2025. 

1.2. Estarão vinculados a este Termo Contratual, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2.  A Proposta do contratado; 

1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 



          

 
 
2.1. Fica estipulado em R$ 1.410.000,00  (hum milhão, quatrocentos e dez mil  reais) o valor 

total a ser pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 

2.2.  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  através  de  ordem  bancária  ou 

crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação 

da  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  a  execução  contratual,  desde  que  não  haja 

pendência a ser regularizada pelo contratado. 

2.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 

ou em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome 

as  providências  necessárias  à  sua  correção.  Passará  a  ser  considerada  para  efeito  de 

pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 

2.4. O preço  global  a  ser  pago  à  CONTRATADA  será  fixo  e  irreajustável,  salvo o  disposto  na 

cláusula  oitava,  incluindo  todas  as  despesas  tais  como:  as  correspondentes  à mão‐de‐obra, 

tributos,  emolumentos,  seguros  ‐  inclusive  contra  acidentes  de  trabalho,  encargos  sociais  e 

trabalhistas de qualquer natureza. 

2.5. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 

alterado ou criado após a data de abertura da  licitação e que venha expressamente a  incidir 

sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 

2.6.  Em  nenhuma  hipótese  o  CONTRATANTE  pagará  serviços  adicionais  executados  pela 

CONTRATADA,  que  não  tenham  sido  prévia  e  expressamente  autorizados,  através  de  termo 

aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA: 

3.1.  O  contrato  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,  a  contar  de  sua  assinatura,  passível  de 

prorrogação  mediante  Termo  Aditivo,  atendidas  as  prescrições  da  Lei  nº  14.133/2021, 

especificamente os artigos 105 e 106 deste Dispositivo Legal; 

3.2.  Os  serviços  deverão  ser  executados  imediatamente  após  a  assinatura  do  contrato,  de 

acordo com a emissão de ordem de serviços. 

3.3.  Mesmo  após  o  esgotamento  do  prazo  de  vigência  do  contrato  administrativo,  a  ser 

encerrado,  12  (doze)  meses  após  a  sua  assinatura,  o  CONTRATADO  deverá  acompanhar  os 

trabalhos que por ventura encontra‐se em andamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Ruy Barbosa, deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 



          

 
 
 

2.005 - Gestão das Ações Administrativas do Município 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.010 - Gestão das Ações da Secretaria de Finanças 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

1.012 - Requalificação de Unidades do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 

 

1.013 - Requalificação de Unidades do Ensino Infantil 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 

 

1.014 - Construção e Equipamento de Creche 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 

 

2.015 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.016 - Desenvolvimento do Ensino Infantil em Creche 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 



          

 
 
 

2.018 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 

 

2.021 - Apoio ao Ensino Médio 

3.3.90.30.00 FONTE 1500  Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500  Obras e Instalacoes 

 

2.025 - Acesso à Escola – EF 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 

 

2.037 - Manutenção das Ações da Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

1.044 - Pavimentação de Vias Urbanas 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

1.045 - Pavimentação de Vias Públicas no Interior do Município 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

1.046 - Construção e Recuperação de Pontes 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 



          

 
 
 

1.048 - Requalificação da Iluminação Pública do Município 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

1.052 - Requalificação de Praças, Parques e Jardins 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.044 - Gestão das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.045 - Manutenção da Infraestrutura e dos Serviços Públicos do Município 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.060 - Manutenção das Ações da Secretaria de Meio Amb., Ecoturismo e Des. 
Sustentável. 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.065 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Assistência Social 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.066 - Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1660 1661 Material de Consumo 



          

 
 
4.4.90.51.00 FONTE 1500 1660 1661 Obras e Instalacoes 

 

2.068 - Manutenção dos Programas da Proteção Social Básica 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1660 1661 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1660 1661 Obras e Instalacoes 

 

2.085 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.086 - Manutenção das Ações da Atenção Primária 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1600 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1600 Obras e Instalacoes 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL: 

5.1. O  regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e  condições de  conclusão, entrega, observação e  recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

6.1.  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus 

anexos,  assumindo como exclusivamente  seus os  riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir  dispostas,  além  das 

previstas no termo de referência; 

6.2. Manter preposto aceito pela Administração no  local ou do serviço para representá‐lo na 

execução do contrato; 

6.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa  designar  outro  para  o 

exercício da atividade. 



          

 
 
6.4.  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos, 

ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

6.6.  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em 

parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.7. Responsabilizar‐se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor  (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por  todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a 

descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor 

correspondente aos danos sofridos; 

6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.9.  Responsabilizar‐se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção, 

Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

6.10.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

6.11.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 

prepostos, garantindo‐lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

6.12.  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 

executada de acordo  com a boa  técnica ou que ponha em  risco  a  segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

6.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

6.14.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 

cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 



          

 
 
6.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou 

instrumento congênere; 

6.16. Não permitir a utilização de qualquer  trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.17.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no ato da contratação; 

6.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em  lei para pessoa com deficiência, para  reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

6.19. Guardar sigilo sobre  todas as  informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

6.20.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 

quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores 

futuros e  incertos, devendo complementá‐los,  caso o previsto  inicialmente em sua proposta 

não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

7.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo  com  o 

contrato e seus anexos; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3.  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no 

objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou  corrigido,  no  total  ou  em 

parte, às suas expensas; 

7.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 

Contratado. 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de  liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 



          

 
 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor  correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇO: 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da assinatura do contrato. 

8.2.  Após  o  interregno  de  um  ano,  os  preços  iniciais  poderão  ser  reajustados,  mediante  a 

aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então e vigor. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1.  A  CONTRATANTE  fica  investida  de  amplos  poderes  para  fiscalizar  toda  a  execução  do 

objeto,  impugnando  quaisquer  erros  ou  omissões  que  considere  em  desacordo  com  as 

obrigações do CONTRATADO. 



          

 
 
9.2.  A  execução  do  presente  contrato  será  fiscalizada  pelo  Servidor  deste Município,  a  Sra. 

Amanda  Trindade  Leal,  sob  matrícula  nº  24139,  competente  e  devidamente  indicado  pelo 

Órgão Demandante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

10.1.  O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele  estipuladas,  ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam‐se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.1.2.  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 

10.3.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 

econômico‐financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 

11.1.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 



          

 
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 

justificado; 

f)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar‐se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas,  as  seguintes 

sanções: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa: 

12.2.2.1. moratória de 0,2%  (dois décimos por cento) por dia de atraso  injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.2.1.1.  O  atraso  superior  a  30  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.2.2.2.  Compensatória,  para  as  infrações descritas nas  alíneas  "h"  a  "l",  de 15% a 30% do 

valor do Contrato. 

12.2.2.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”, de 10% a 

20 % do valor do Contrato. 

12.2.2.4. Para infração descrita na alínea “b”, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 

12.2.2.5.  Para  infrações  descritas  na  alínea  “d"  a  "g”,  a multa  será  de  1%  a  5% do  valor  do 

Contrato. 

12.2.2.6. Para a infração descrita na alínea “a”, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato. 



          

 
 
12.2.3.  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.2.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração 

Pública direta e  indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e  promova  a  extinção  unilateral  do  contrato  com  a  aplicação  cumulada  de  outras  sanções. 

Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 

eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no presente Contrato, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Caberá  recurso no prazo de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de  advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o recurso  com  sua  motivação  à  autoridade  superior,  que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para  licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1.  Toda e qualquer  comunicação entre as partes  será  sempre  feita por  escrito, mediante 

correspondência eletrônica ou escrita. 

13.2. Aos casos não previstos neste instrumento aplicar‐se‐ão os dispositivos estabelecidos na 

Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 



          

 
 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa, Estado de Bahia, como o competente para 

dirimir  questões decorrentes do  cumprimento deste  contrato,  conforme art.  92,  §  1º da  Lei 

Federal  nº  14.133/2021,  renunciando  as  partes  a  qualquer  outro,  por mais  privilegiado  que 

seja. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma. 

 

Ruy Barbosa/BA, 28 de abril de 2025 

 

_________________________________                   ___________________________________ 

NEY MARQUES DIAS                                                                   LK ENGENHARIA LTDA 

Prefeito Municipal de RUY BARBOSA/BA                                     CNPJ 28.642953/0001‐72 

Contratante                                                                                    Lua Sampaio Silva 

                                                                                                          CPF 024.025.205‐58 

                                                                                           Sócia Administradora/ Responsável Técnica 

                                                                                                                   Contratada 
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